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S3­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  15578.000377/2007­86 
Recurso nº            Voluntário 
Resolução nº  3302­000.597  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 
Data  23 de maio de 2017 
Assunto  CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA 
Recorrente  CIA HISPANO BRASILEIRA DE PELOTIZAÇÃO HISPANOBRÁS 
Recorrida  FAZENDA NACIONAL 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em sobrestar o 
processo para aguardar o julgamento do processo nº 11543.001806/2004­36  

[assinado digitalmente] Ricardo Paulo Rosa ­ Presidente.  

 [assinado digitalmente] Maria do Socorro Ferreira Aguiar ­ Relatora. 

Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Ricardo Paulo Rosa, José 
Fernandes do Nascimento, Domingos de Sá Filho, Maria do Socorro Ferreira Aguiar, Lenisa 
Prado, Paulo Guilherme Déroulède, Sarah Maria Linhares de Araújo e Walker Araújo. 

RELATÓRIO

Por  bem  descrever  os  fatos  ocorridos  até  o  presente  momento  processual,  os 
quais foram relatados de forma minudente, adoto o relatório da r. decisão recorrida, conforme a 
seguir transcrito: 

Trata o presente processo de Auto de Infração de fls. 03 a 08 contra a 
contribuinte em epígrafe, relativo à fa1ta/insuficiência de recolhimento 
da  Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade  Social  — 
COFINS,  referente  aos  períodos  de  apuração  06/2004,  07/2004, 
0912004,  11/2004,  06/2005,  07/2005  e  10/2005  no  valor  de  R$ 
9.045.495,41  incluído  principal,  multa  de  oficio  e  juros  de  mora 
calculados ate 31/10/2007. 

Na  Descrição  dos  Fatos  no  Auto  de  Infração  (fls.  04),  a  autoridade 
lançadora registra os valores  foram apurados nos  termos do Parecer 
DRF/VIT/Seort  n°  1408/2007,  com  copia  em  fls.  32/55,  bem  como 
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 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em sobrestar o processo para aguardar o julgamento do processo nº 11543.001806/2004-36 
 [assinado digitalmente] Ricardo Paulo Rosa - Presidente. 
  [assinado digitalmente] Maria do Socorro Ferreira Aguiar - Relatora.
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Ricardo Paulo Rosa, José Fernandes do Nascimento, Domingos de Sá Filho, Maria do Socorro Ferreira Aguiar, Lenisa Prado, Paulo Guilherme Déroulède, Sarah Maria Linhares de Araújo e Walker Araújo.
 RELATÓRIO  Por bem descrever os fatos ocorridos até o presente momento processual, os quais foram relatados de forma minudente, adoto o relatório da r. decisão recorrida, conforme a seguir transcrito:
 Trata o presente processo de Auto de Infração de fls. 03 a 08 contra a contribuinte em epígrafe, relativo à fa1ta/insuficiência de recolhimento da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � COFINS, referente aos períodos de apuração 06/2004, 07/2004, 0912004, 11/2004, 06/2005, 07/2005 e 10/2005 no valor de R$ 9.045.495,41 incluído principal, multa de oficio e juros de mora calculados ate 31/10/2007.
 Na Descrição dos Fatos no Auto de Infração (fls. 04), a autoridade lançadora registra os valores foram apurados nos termos do Parecer DRF/VIT/Seort n° 1408/2007, com copia em fls. 32/55, bem como planilhas de fls. 11/30, esclarece que referido Parecer foi proferido quando do exame dos pedidos de compensação de créditos da Cofins não cumulativa, no processo n° 11543.001806/2004-36, no qual encontram-se acostados os elementos probatórios caracterizadores das infrações lançadas.
 O enquadramento legal citado no Auto de Infração foi: artigos 1 °, 2°, 3° e 5° da Lei 10.833/2003. A base legal da multa de oficio e dos juros de mora exigidos consta em fls. 07.
 Após tomar ciência da autuação em 06/12/2007 (fl. 03), a empresa autuada, inconformada, apresentou a impugnação de fls. 58 a 92 em 04/01/2008 alegando, em síntese que:
 a) A requerente não realiza operação de venda de pelota de minério de ferro que não seja destinada ao mercado eterno;
  b) A Carta Magna prescreve expressamente imunidade tributária atinente às receitas decorrentes de exportação (art. 149, § 2º, inciso I da CF);
 c) A disposição constitucional refere-se à regra da imunidade constitucional das receitas de operações de exportação e, por isso, não deve ser interpretado restritivamente;
  d) Assim, para o aproveitamento da imunidade não importa que a venda seja destinada a recinto alfandegado ou mesmo que seja destinada diretamente ao embarque para exportação. Basta que o contribuinte comprove que figura na cadeia de exportação e que suas receitas decorrem de operações de exportação; 
 e) As vendas realizadas pela requerente para a CVRD são destinadas exclusivamente ao mercado externo, conforme memorandos de exportação colacionados aos autos;
  f) As variações monetárias ativas decorrentes do fechamento dos contratos de câmbio se subsumem ao conceito de "receita decorrente de operação de exportação"; 
 g) O credito que goza a requerente com a variação cambial no fechamento do câmbio é direito creditório decorrente das operações de exportação imunes de tributação pela COFINS (art. 149, § 2 °, inciso I da CF);
 h) Assim, devem ser descontados do cálculo do tributo devido os valores referentes às variações monetárias ativas dos direitos de créditos e das obrigações do contribuinte, em função da taxa de cambio; 
 i) Com base no artigo 279 do Regulamento do Imposto de Renda, o credito de ICMS não pode ser qualificado como receita, pois representa simplesmente um valor retificador do custo anteriormente suportado na aquisição de insumos; 
 j) Somente pode ser enquadrado ria conceito de receita o ingresso de divisas proveniente de contraprestação decorrente do fornecimento de bens ou serviços; 
 k) Tanto o STJ como o STF têm entendimento pacificado no sentido de que a base de calculo da contribuição para o P1S/PASEP e a COFINS deve ser pautada pelos limites das Leis Complementares 07/70 e 70/91, ou seja, o resultado decorrente do fornecimento de bens e serviços; 
 l) O STJ entendeu que o credito presumido de IPI não pode figurar na base de cálculo da COFINS; 
 m) Admitir a incidência da COF1NS sobre o crédito de ICMS equivaleria a nulificar sistemática adotada pelo legislador, pois se restauraria a incidência em cascata daquele imposto sobre os insumos consumidos no processo produtivo voltado à exportação;
  n) Ainda que se entenda que o credito presumido é receita, seria incabível a sua inclusão na base de calculo do PIS, uma vez que as receitas de exportação são isentas dessa contribuição; 
 o) O modo sob o qual os bens ou serviços são empregados no processo produtivo (se direta ou indiretamente) não é relevante para a ocorrência ou não do crédito. Tal interpretação se dá com base no art. 145, § 12 da CF e no art. 3 °, inciso II, da Lei 10.833/2003;
  p) O conceito de insumo é muito mais amplo que os conceitos de matéria prima, produtos intermediários e material de embalagem, juntos ou isoladamente.Dessa forma, não pode prosperar o entendimento restritivo esposado pela autoridade fiscal;
  q) A autoridade fiscal não aceitou os créditos computados pela requerente decorrentes da utilização de serviços relativos à operação das usinas da requerente. Tal entendimento não pode prosperar, pois o inciso II do art. 3º da Lei 10.833/2003 deve ser interpretado à luz do regime não-cumulativo imposto pelo, art. 195, § 12 da CF; 
 r) Tendo o legislador federal eleito que determinado setor da atividade econômica ficará submetido ao sistema da não-cumulatividade, ele não poderá ultrapassar certos limites jurídicos impostos pela matriz constitucional das contribuições;
 s) Para que seja atingida a não-cumulatividade imposta pela sistemática constitucional, o art. 3º da Lei 10.833/2003 deve ser interpretado de modo apto a desfazer os malefícios causados pela cumulatividade, ou seja, a incidência do tributo cm cascata sobre todas as fases de produção; 
 t) Os serviços de frete decorrentes da operação da indústria da requerente oneram a atividade empresarial, pois são tributados em razão do faturamento da empresa prestadora e em virtude do faturamento da empresa vendedora, existindo, então, evidente cumulatividade na incidência das contribuições. Portanto, a exclusão de tais valores viola as prescrições do art. 195, § 12 da CF;
  u) Dessa forma, não tem razão a autoridade fiscal ao excluir da base de cálculo do crédito referente à COFINS relativa à aquisição dos serviços de operação das usinas de pelotização da requerente; 
 v) Segundo o art. 1 °, § 3º, inciso VI da Lei 10.833/2003, não integram a base de cálculo da COFINS as receitas não operacionais decorrentes da venda de ativo imobilizado. As receitas da venda de bens do ativo ou de sucatas pela requerente são classificadas como não operacionais, por se tratarem de faturamento oriundo da alienação do valor não depreciado de seus bens e resíduos; 
 w) A atividade social da requerente é a venda de pelotas de minério de ferro e não a venda de bens do ativo ou de sucata. Assim, a autuação deve ser anulada, no que toca incidência da COFINS sobre as receitas decorrentes da alienação de bens do ativo ou de sucatas;
  x) Por fim, requer seja dado provimento à impugnação com a finalidade de reformar o auto de inflação combatido e requer, ainda, a produção de todos os meios de prova cabíveis no processo administrativo fiscal.
 A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento sintetizou, na ementa a seguir transcrita , a decisão proferida.
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS 
 Período de apuração: 01/06/2004 a 31/07/2004, 01/09/2004 a 30/09/2004, 01/11/2004 a 30/11/2004, 01/0612005 a 31/0712005, 01/1012005 a 31/10/2005 
 VENDAS COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO.COMPROVAÇÃO.
 Consideram-se isentas da COFINS as receitas de vendas efetuadas com o fim especifico de exportação quando comprovado que Os produtos tenham sido remetidos diretamente do estabelecimento industrial para embarque de exportação ou para recintos alfandegados, por conta e ordem da empresa comercial exportadora.
 RECEITAS DE EXPORTAÇÃO. VARIAÇÃO CAMBIAL.
 A exclusão das receitas de exportação da base de cálculo da COFINS não alcança as variações cambiais ativas, que tem natureza de receitas financeiras, devendo, como tal, sofrer a incidência daquela contribuição.
 NÃO-CUMULATIVIDADE.CRÉDITOS. INSUMOS.
 Para fins de apuração de créditos da não-cumulatividade do PIS e da COFINS, consideram-se insumos os bens e serviços diretamente aplicados ou consumidos na fabricação do produto.
 COFINS. VENDA DE MERCADORIAS, VENDA DE SUCATAS.
 As receitas provenientes da venda de mercadorias adquiridas de terceiros com as vendas de sucatas compõem o faturamento da empresa conseqüentemente, a base de cálculo da COFINS.
 DECISÃO ADMINISTRATIVA. MATÉRIA NÃO CONTESTADA.
 Consideram-se definitivos os ajustes efetuados na base de cálculo dos créditos a descontar relativamente aos itens que não foram expressamente contestados.
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PERÍCIA. DILIGÊNCIAS.
 A autoridade julgadora de primeira instancia indeferirá as diligencias e perícias que considerar prescindíveis ou impraticáveis, fazendo constar do julgamento o seu indeferimento fundamentado.
 Assim, inconformada com a decisão de primeira instância, a empresa Recurso Voluntário a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, fls.429/486, no qual repisa os argumentos já aduzidos em sede impugnatória.
  Através da Resolução Carf nº 3202-000.180, de 30/01/2014, fls.601/606 o julgamento foi convertido em diligência nos seguintes termos:
 Para o deslinde da questão entendo necessária a diligência para se determinar se os insumos objeto de glosa pela fiscalização relacionam-se ou não ao processo produtivo da Recorrente.
 Diante disso, converto o julgamento em diligência para que unidade preparadora jurisdicionante do domicílio fiscal da Recorrente providencie o que segue:
 1) Intime a Recorrente a apresentar laudo de renomada instituição que descreva detalhadamente o seu processo produtivo, apontando a utilização dos insumos ora glosados na produção de bens destinados à venda, ou na prestação de serviços; e
 2) Após a juntada do laudo, promova diligência fiscal in loco, para verificar as conclusões do laudo pericial, elaborando Relatório conclusivo e sucinto acerca da utilização ou não dos insumos ora glosados no processo produtivo da Recorrente.
 Após a realização da diligência, é mister que seja dado o prazo de trinta dias para que a Recorrente e a fiscalização se manifestem acerca do tema.
 Em decorrência da diligência foi emitido o Relatório de Diligência Fiscal de fls.1.064/1.072.
 Após cientificado da diligência e do seu resultado, apresentou o contribuinte a manifestação de inconformidade de fls.1080/1096.
 É o relatório.
 Conselheira Maria do Socorro Ferreira Aguiar, Relatora:
 Dos requisitos de admissibilidade
 O Recurso Voluntário é tempestivo, trata de matéria da competência deste Colegiado e atende aos pressupostos legais de admissibilidade, portanto, deve ser conhecido.
 Destaca a decisão de piso:
 A ação fiscal que deu origem ao presente auto de infração teve por base o Parecer SEORT n° 1.408/2007, exarado pela DRF/VITÓRIA no processo n° 11543.001806/2004-36 que trata de Declarações de Compensação relativas a crédito da COFINS não-cumulativa no período de 02/2004 a 12/2005.(grifei).
 (...)
 O Despacho Decisório proferido no processo de ressarcimento/ compensação n° 11543.001806/2004-36 foi objeto de contestação pela empresa interessada e a manifestação de inconformidade apresentada foi analisada por esta DRJ que decidiu, através do Acórdão n° 13-20.895, de 14/08/2008, pelo indeferimento da solicitação do contribuinte. Tendo em vista que os argumentos de defesa contidos na manifestação de inconformidade apresentada naquele processo são os mesmos apresentados na impugnação contra o presente auto de infração, repito aqui exatamente os mesmos fundamentos que serviram de base para o julgamento anterior.(grifei).
 Em consulta ao sistema e-processo verifica-se que o processo nº 11543.001806/2004-36, objeto do Acórdão nº 3302-00.643, de 27/10/2010 encontra-se na Equipe SEDIS-CEGAP-CSRF-CARF, aguardando o julgamento de Embargos de Declaração apresentados pelo sujeito passivo.
 Do acima exposto verifica-se que sendo idênticos os fatos, período de apuração e sujeito passivo, situação processual que se amolda às disposições do RICARF, precisamente quanto aos processos considerados vinculados, conforme artigo 6º, § 1º, I, do Anexo II, faz-se mister as providências dispostas no parágrafo único do artigo 12 da Portaria CARF nº 34, 31/08/2015:
 PORTARIA CARF Nº 34, DE 31 DE AGOSTO DE 2015
 Art. 12. O processo sobrestado ficará aguardando condição de retorno a julgamento na Secam. 
 Parágrafo único. O processo será sobrestado quando depender de decisão de outro processo no âmbito do CARF ou quando o motivo do sobrestamento não depender de providência da autoridade preparadora.(grifei).
 Ante o exposto, VOTO POR CONVERTER O JULGAMENTO em diligência, para sobrestamento do processo na Câmara, por decorrência, com o processo nº 11543.001806/2004-36. 
 
 [Assinado digitalmente]
 Maria do Socorro Ferreira Aguiar
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planilhas  de  fls.  11/30,  esclarece  que  referido  Parecer  foi  proferido 
quando do exame dos pedidos de compensação de créditos da Cofins 
não  cumulativa,  no  processo  n°  11543.001806/2004­36,  no  qual 
encontram­se acostados os elementos probatórios caracterizadores das 
infrações lançadas. 

O enquadramento legal citado no Auto de Infração foi: artigos 1 °, 2°, 
3° e 5° da Lei 10.833/2003. A base legal da multa de oficio e dos juros 
de mora exigidos consta em fls. 07. 

Após  tomar  ciência  da  autuação  em  06/12/2007  (fl.  03),  a  empresa 
autuada,  inconformada,  apresentou  a  impugnação de  fls.  58  a  92  em 
04/01/2008 alegando, em síntese que: 

a) A requerente não realiza operação de venda de pelota de minério de 
ferro que não seja destinada ao mercado eterno; 

 b)  A  Carta  Magna  prescreve  expressamente  imunidade  tributária 
atinente às receitas decorrentes de exportação (art. 149, § 2º, inciso I 
da CF); 

c)  A  disposição  constitucional  refere­se  à  regra  da  imunidade 
constitucional das receitas de operações de exportação e, por isso, não 
deve ser interpretado restritivamente; 

 d)  Assim,  para  o  aproveitamento  da  imunidade  não  importa  que  a 
venda  seja  destinada  a  recinto  alfandegado  ou  mesmo  que  seja 
destinada  diretamente  ao  embarque  para  exportação.  Basta  que  o 
contribuinte comprove que figura na cadeia de exportação e que suas 
receitas decorrem de operações de exportação;  

e) As vendas realizadas pela requerente para a CVRD são destinadas 
exclusivamente  ao  mercado  externo,  conforme  memorandos  de 
exportação colacionados aos autos; 

 f)  As  variações  monetárias  ativas  decorrentes  do  fechamento  dos 
contratos de  câmbio se  subsumem ao conceito de "receita decorrente 
de operação de exportação";  

g)  O  credito  que  goza  a  requerente  com  a  variação  cambial  no 
fechamento do câmbio é direito creditório decorrente das operações de 
exportação imunes de tributação pela COFINS (art. 149, § 2 °, inciso I 
da CF); 

h)  Assim,  devem  ser  descontados  do  cálculo  do  tributo  devido  os 
valores  referentes  às  variações  monetárias  ativas  dos  direitos  de 
créditos  e  das  obrigações  do  contribuinte,  em  função  da  taxa  de 
cambio;  

i)  Com  base  no  artigo  279  do  Regulamento  do  Imposto  de  Renda,  o 
credito  de  ICMS  não  pode  ser  qualificado  como  receita,  pois 
representa  simplesmente  um  valor  retificador  do  custo  anteriormente 
suportado na aquisição de insumos;  

j) Somente pode ser enquadrado ria conceito de receita o ingresso de 
divisas proveniente de contraprestação decorrente do fornecimento de 
bens ou serviços;  
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k) Tanto o STJ como o STF têm entendimento pacificado no sentido de 
que a base de calculo da contribuição para o P1S/PASEP e a COFINS 
deve ser pautada pelos limites das Leis Complementares 07/70 e 70/91, 
ou seja, o resultado decorrente do fornecimento de bens e serviços;  

l) O STJ entendeu que o credito presumido de IPI não pode figurar na 
base de cálculo da COFINS;  

m)  Admitir  a  incidência  da  COF1NS  sobre  o  crédito  de  ICMS 
equivaleria  a  nulificar  sistemática  adotada  pelo  legislador,  pois  se 
restauraria a incidência em cascata daquele imposto sobre os insumos 
consumidos no processo produtivo voltado à exportação; 

 n)  Ainda  que  se  entenda  que  o  credito  presumido  é  receita,  seria 
incabível  a  sua  inclusão  na  base  de  calculo  do PIS,  uma  vez  que  as 
receitas de exportação são isentas dessa contribuição;  

o) O modo sob o qual os bens ou serviços são empregados no processo 
produtivo  (se  direta  ou  indiretamente)  não  é  relevante  para  a 
ocorrência ou não do crédito. Tal interpretação se dá com base no art. 
145, § 12 da CF e no art. 3 °, inciso II, da Lei 10.833/2003; 

 p)  O  conceito  de  insumo  é  muito  mais  amplo  que  os  conceitos  de 
matéria  prima,  produtos  intermediários  e  material  de  embalagem, 
juntos  ou  isoladamente.Dessa  forma,  não  pode  prosperar  o 
entendimento restritivo esposado pela autoridade fiscal; 

 q)  A  autoridade  fiscal  não  aceitou  os  créditos  computados  pela 
requerente decorrentes da utilização de  serviços  relativos à operação 
das usinas da requerente. Tal entendimento não pode prosperar, pois o 
inciso II do art. 3º da Lei 10.833/2003 deve ser  interpretado à luz do 
regime não­cumulativo imposto pelo, art. 195, § 12 da CF;  

r) Tendo o legislador federal eleito que determinado setor da atividade 
econômica ficará submetido ao sistema da não­cumulatividade, ele não 
poderá  ultrapassar  certos  limites  jurídicos  impostos  pela  matriz 
constitucional das contribuições; 

s)  Para  que  seja  atingida  a  não­cumulatividade  imposta  pela 
sistemática  constitucional,  o  art.  3º  da  Lei  10.833/2003  deve  ser 
interpretado  de  modo  apto  a  desfazer  os  malefícios  causados  pela 
cumulatividade, ou seja, a incidência do tributo cm cascata sobre todas 
as fases de produção;  

t)  Os  serviços  de  frete  decorrentes  da  operação  da  indústria  da 
requerente  oneram  a  atividade  empresarial,  pois  são  tributados  em 
razão  do  faturamento  da  empresa  prestadora  e  em  virtude  do 
faturamento  da  empresa  vendedora,  existindo,  então,  evidente 
cumulatividade  na  incidência das  contribuições. Portanto,  a  exclusão 
de tais valores viola as prescrições do art. 195, § 12 da CF; 

 u) Dessa forma, não tem razão a autoridade fiscal ao excluir da base 
de  cálculo  do  crédito  referente  à  COFINS  relativa  à  aquisição  dos 
serviços de operação das usinas de pelotização da requerente;  

v) Segundo o art. 1 °, § 3º, inciso VI da Lei 10.833/2003, não integram 
a base de cálculo da COFINS as receitas não operacionais decorrentes 
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da venda de ativo imobilizado. As receitas da venda de bens do ativo 
ou  de  sucatas  pela  requerente  são  classificadas  como  não 
operacionais, por se tratarem de faturamento oriundo da alienação do 
valor não depreciado de seus bens e resíduos;  

w) A atividade social da requerente é a venda de pelotas de minério de 
ferro e não a venda de bens do ativo ou de sucata. Assim, a autuação 
deve ser anulada, no que toca incidência da COFINS sobre as receitas 
decorrentes da alienação de bens do ativo ou de sucatas; 

 x)  Por  fim,  requer  seja  dado  provimento  à  impugnação  com  a 
finalidade de reformar o auto de inflação combatido e requer, ainda, a 
produção  de  todos  os  meios  de  prova  cabíveis  no  processo 
administrativo fiscal. 

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento sintetizou, na ementa a 
seguir transcrita , a decisão proferida. 

ASSUNTO:  CONTRIBUIÇÃO  PARA  O  FINANCIAMENTO  DA 
SEGURIDADE SOCIAL COFINS  

Período  de  apuração:  01/06/2004  a  31/07/2004,  01/09/2004  a 
30/09/2004,  01/11/2004  a  30/11/2004,  01/0612005  a  31/0712005, 
01/1012005 a 31/10/2005  

VENDAS  COM  FIM  ESPECÍFICO  DE 
EXPORTAÇÃO.COMPROVAÇÃO. 

Consideram­se isentas da COFINS as receitas de vendas efetuadas com 
o  fim  especifico  de  exportação  quando  comprovado que Os  produtos 
tenham sido remetidos diretamente do estabelecimento industrial para 
embarque  de  exportação  ou  para  recintos  alfandegados,  por  conta  e 
ordem da empresa comercial exportadora. 

RECEITAS DE EXPORTAÇÃO. VARIAÇÃO CAMBIAL. 

A exclusão das receitas de exportação da base de cálculo da COFINS 
não alcança as variações cambiais ativas, que tem natureza de receitas 
financeiras,  devendo,  como  tal,  sofrer  a  incidência  daquela 
contribuição. 

NÃO­CUMULATIVIDADE.CRÉDITOS. INSUMOS. 

Para fins de apuração de créditos da não­cumulatividade do PIS e da 
COFINS,  consideram­se  insumos  os  bens  e  serviços  diretamente 
aplicados ou consumidos na fabricação do produto. 

COFINS. VENDA DE MERCADORIAS, VENDA DE SUCATAS. 

As  receitas  provenientes  da  venda  de  mercadorias  adquiridas  de 
terceiros  com  as  vendas  de  sucatas  compõem  o  faturamento  da 
empresa conseqüentemente, a base de cálculo da COFINS. 

DECISÃO ADMINISTRATIVA. MATÉRIA NÃO CONTESTADA. 

Fl. 1104DF  CARF  MF

Documento nato-digital

Documento de 6 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP24.0821.16025.LPFB. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



Processo nº 15578.000377/2007­86 
Resolução nº  3302­000.597 

S3­C3T2 
Fl. 1.105 

 
 

 
 

5

Consideram­se definitivos os ajustes efetuados na base de cálculo dos 
créditos  a  descontar  relativamente  aos  itens  que  não  foram 
expressamente contestados. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PERÍCIA. DILIGÊNCIAS. 

A autoridade julgadora de primeira instancia indeferirá as diligencias 
e  perícias  que  considerar  prescindíveis  ou  impraticáveis,  fazendo 
constar do julgamento o seu indeferimento fundamentado. 

Assim,  inconformada com a decisão de primeira  instância,  a  empresa Recurso 
Voluntário a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais ­ CARF, fls.429/486, no qual 
repisa os argumentos já aduzidos em sede impugnatória. 

 Através  da  Resolução  Carf  nº  3202­000.180,  de  30/01/2014,  fls.601/606  o 
julgamento foi convertido em diligência nos seguintes termos: 

Para  o  deslinde  da  questão  entendo  necessária  a  diligência  para  se 
determinar se os insumos objeto de glosa pela fiscalização relacionam­
se ou não ao processo produtivo da Recorrente. 

Diante  disso,  converto  o  julgamento  em diligência  para  que  unidade 
preparadora  jurisdicionante  do  domicílio  fiscal  da  Recorrente 
providencie o que segue: 

1) Intime a Recorrente a apresentar laudo de renomada instituição que 
descreva  detalhadamente  o  seu  processo  produtivo,  apontando  a 
utilização dos insumos ora glosados na produção de bens destinados à 
venda, ou na prestação de serviços; e 

2)  Após  a  juntada  do  laudo,  promova  diligência  fiscal  in  loco,  para 
verificar  as  conclusões  do  laudo  pericial,  elaborando  Relatório 
conclusivo  e  sucinto  acerca  da  utilização  ou  não  dos  insumos  ora 
glosados no processo produtivo da Recorrente. 

Após  a  realização  da  diligência,  é  mister  que  seja  dado  o  prazo  de 
trinta dias para que a Recorrente e a fiscalização se manifestem acerca 
do tema. 

Em  decorrência  da  diligência  foi  emitido  o  Relatório  de  Diligência  Fiscal  de 
fls.1.064/1.072. 

Após cientificado da diligência e do seu resultado, apresentou o contribuinte a 
manifestação de inconformidade de fls.1080/1096. 

É o relatório. 

Conselheira Maria do Socorro Ferreira Aguiar, Relatora: 

Dos requisitos de admissibilidade 

O  Recurso  Voluntário  é  tempestivo,  trata  de  matéria  da  competência  deste 
Colegiado e atende aos pressupostos legais de admissibilidade, portanto, deve ser conhecido. 

Destaca a decisão de piso: 
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A ação  fiscal que deu origem ao presente auto de  infração  teve por 
base o Parecer SEORT n° 1.408/2007, exarado pela DRF/VITÓRIA no 
processo  n°  11543.001806/2004­36  que  trata  de  Declarações  de 
Compensação  relativas  a  crédito  da  COFINS  não­cumulativa  no 
período de 02/2004 a 12/2005.(grifei). 

(...) 

O  Despacho  Decisório  proferido  no  processo  de  ressarcimento/ 
compensação n° 11543.001806/2004­36 foi objeto de contestação pela 
empresa interessada e a manifestação de inconformidade apresentada 
foi  analisada  por  esta DRJ  que  decidiu,  através  do Acórdão  n°  13­
20.895,  de  14/08/2008,  pelo  indeferimento  da  solicitação  do 
contribuinte. Tendo em vista que os argumentos de defesa contidos na 
manifestação de inconformidade apresentada naquele processo são os 
mesmos  apresentados  na  impugnação  contra  o  presente  auto  de 
infração,  repito  aqui  exatamente  os  mesmos  fundamentos  que 
serviram de base para o julgamento anterior.(grifei). 

Em  consulta  ao  sistema  e­processo  verifica­se  que  o  processo  nº 
11543.001806/2004­36,  objeto  do  Acórdão  nº  3302­00.643,  de  27/10/2010  encontra­se  na 
Equipe SEDIS­CEGAP­CSRF­CARF,  aguardando o  julgamento de Embargos de Declaração 
apresentados pelo sujeito passivo. 

Do acima exposto verifica­se que sendo idênticos os fatos, período de apuração 
e sujeito passivo, situação processual que se amolda às disposições do RICARF, precisamente 
quanto aos processos considerados vinculados, conforme artigo 6º, § 1º, I, do Anexo II, faz­se 
mister  as  providências  dispostas  no  parágrafo  único  do  artigo  12  da  Portaria  CARF  nº  34, 
31/08/2015: 

PORTARIA CARF Nº 34, DE 31 DE AGOSTO DE 2015 

Art. 12. O processo sobrestado ficará aguardando condição de retorno 
a julgamento na Secam.  

Parágrafo  único.  O  processo  será  sobrestado  quando  depender  de 
decisão de outro processo no âmbito do CARF ou quando o motivo do 
sobrestamento  não  depender  de  providência  da  autoridade 
preparadora.(grifei). 

Ante o exposto, VOTO POR CONVERTER O JULGAMENTO em diligência, 
para  sobrestamento  do  processo  na  Câmara,  por  decorrência,  com  o  processo  nº 
11543.001806/2004­36.  

 
[Assinado digitalmente] 

Maria do Socorro Ferreira Aguiar 
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